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TERMO DE REFERÊNCIA N° 002/2025 – CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 

TROCA DA COBERTURA DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA DE ARCOS 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa responsável para reforma do prédio principal  da 

Câmara Municipal de Arcos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. As descrições minuciosas de cada item bem como as 

unidades e quantidades estão elencadas na planilha de custos, anexo deste Termo de 

Referência. 

1.2. O serviço se refere a troca de toda a cobertura do prédio da Câmara de Arcos, 

conforme as especificações deste Termo, e compreendendo a troca, as adaptações e todas 

as demais atividades necessárias à prestação do serviço. 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como de engenharia 

comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar anteriormente 

elaborado, anexado a este Processo. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

da Câmara de Arcos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1.        A descrição dos itens a serem adquiridos constam nos Anexos do presente 

Termo. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Critérios de Seleção 

4.1. Conforme estudos preliminares, como requisitos da contratação, para o 

sucesso no atendimento da presente demanda faz-se necessário ser empresa do ramo de 

Engenharia com expertise em reformas e construção civil. 

4.2. Os serviços serão executados de segunda à sexta, de 07hr00 até às 18hr00; 

4.3. Será recebida Declaração do Licitante, provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

4.4. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos deverá a contratada no que 

for possível reutilizar todo e qualquer material ainda servível. 

4.5. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 - 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente. 

4.6. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

4.6.1. Lançamento em quaisquer corpos hídricos; 

4.6.2. Lançamento in natura a céu aberto; 

4.6.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

4.6.4. Outras formas vedadas pelo poder público. 

Sustentabilidade 

4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.7.1.  Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local; 
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4.7.2. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água 

e energia; 

4.7.3. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 

obra local; 

4.7.4. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 

4.7.5. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; 

4.7.6. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados; 

4.7.7. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelos serviços realizados; 

4.7.8. Atenção quanto aos ruídos gerados pela prestação do 

serviço, em especial aqueles 20% acima dos limites 

aceitáveis em regulamentação; 

4.7.9. Procedimentos de licenciamentos ambiental, técnico, em 

Conselhos de Profissão regulamentada, etc; 

4.7.10. Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da 

legislação urbanística; 

4.7.11.  Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto 

ou indireto causado pelas obras contratadas; 

4.7.12. Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

4.8.  A prestação do serviço não poderá atrapalhar/dificultar os serviços rotineiros 

da Câmara Municipal de Arcos, exceto em casos excepcionais e mediante aviso prévio. 

Entende-se que pela natureza do serviço, em determinado momento algumas 

áreas/setores do prédio ficarão inacessíveis, porém este item se refere ao funcionamento 

geral do prédio, dos outros locais, das reuniões em Plenário, etc. 
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4.9. Será acordado com a direção da Câmara de Arcos as datas e horários da 

realização dos serviços nas salas dos vereadores e servidores, de forma a não atrapalhar 

os serviços rotineiros da Câmara. 

4.10. Os horários de realização dos serviços devem ser de segunda à sexta-feira, 

das 07hr00m às 18hr00m, admitida possiblidade de outros horários, mediante aviso prévio 

e comum acordo. 

4.11. Todas as áreas em trabalho deverão ser sinalizadas conforme  determinada 

a legislação, para segurança dos prestadores, dos servidores e vereadores e de toda a 

população. 

4.12. A contratada deverá locar, às suas expensas, contêiner(s) para armazenagem 

dos materiais e ferramentas utilizadas na prestação do serviço. 

4.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

         Experiência 

4.14. O fornecedor ora contratado deverá ter prestado, no mínimo, um serviço 

assemelhado ao objeto deste Termo, ou provar capacidade para a prestação do serviço. 

Vistoria 

4.15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 12h00m às 17h00m, 

mediante contato no e-mail contabilidade@camaraarcos.mg.gov.br ou telefone 37 3351-

3422.   

4.16. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da Licitação. 
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4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia. 

4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Após assinatura do contrato a empresa deverá emitir a ART 

de execução; 

5.1.2. A ART será pré-requisito para o recebimento da Ordem de 

Serviço/Empenho; 

5.1.3. A contratada e a fiscalização definirão o melhor dia para 

iniciação dos serviços com o início do respectivo 

cronograma. 

5.1.4. O prazo para início da execução é de até 30 (trinta) dias 

corridos a partir da assinatura do contrato; 

5.1.5. A fiscalização acompanhará a execução com o intuito de 

verificar a qualidade do serviço; 

5.1.6. A contratada poderá, conforme seu know how, ter livre 

arbítrio para decidir quais atividades terão prioridade de 

execução, ou seja, modificar o cronograma planejado, desde 
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que não interfira em algum aspecto das atividades da 

contratante. 

5.1.7.  Local da prestação de serviço: Será realizada na Câmara Municipal de 

Arco/MG, situada à Rua 25 de Dezembro, N° 760, Centro–Arcos/MG, CEP 35598-028. 

5.1.8.  O contrato terá duração de 3 (três) meses, contados da assinatura.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.2. A demanda do órgão tem como base as características do Prédio sede da 

Câmara de Arcos, de forma que é estritamente necessária a verificação, por parte do 

Contratado, das condições do prédio, em vista de evitar quaisquer problemas futuros. 

Especificação da garantia do serviço 

5.3. Conforme o Artigo N° 102 da Lei 14.133/2021, Nova Lei de Licitações, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia na modalidade seguro-garantia. 

5.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

5.5. A validade da garantia deverá abranger um período de 90 dias após o término 

da vigência contratual. 

5.6. A garantia assegurará o pagamento de: 

5.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 

contrato e não adimplemento das obrigações nele previstas; 

5.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

5.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada;  
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5.6.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

5.7. Será considerada extinta a garantia: 

5.8. Com a devolução da apólice acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

5.9. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros. O garantidor não é parte para 

figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar 

prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 

Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. Devido à natureza do serviço, foi contratado pela Câmara de 

Arcos um engenheiro legalmente habilitado para prestação 

de serviço de fiscalizar, acompanhar e assessorar o 

recebimento dos serviços prestados, além do apoio ao Fiscal 

de Contrato nas suas atividades. 

6.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.4. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.8. O setor de Contabilidade verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

6.10. É obrigação da contratada comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ou acidente que aconteça no local dos serviços. 

6.11. Durante a obra, são obrigações da Contratada: 

6.11.1. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem- estar no trabalho; 

6.11.2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.11.3. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.11.4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

6.11.5. Promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.11.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 
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6.11.7. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.11.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na  condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

6.11.9. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 

licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

6.11.10. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes. 

6.12. O objeto de execução admite-se a subcontratação do objetos específicos 

descritos no Memorial Descritivo em anexo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Conforme o Cronograma Físico-financeiro abaixo, a cada fechamento de 30 

dias corridos de execução (ou menor, caso seja o último mês) a fiscalização fará a 

contagem do que já foi realizado. Salvo quando o atraso for motivado pela contratante, caso 

o quantitativo executado estiver inferior aos marcos de execução, porcentagem do 

cronograma planejado não poderá ser realizada a medição tendo então a contrata ter de 

aguardar até a obtenção do marco de execução. Do contrário, poderá então efetuar a 

respectiva medição. 

7.2. Após a execução de todas as tarefas constantes da planilha de custos será 

emitido o termo de recebimento provisório da execução. Passados 30 dias corridos e não 

aparecido nenhum fato de acionamento de garantia de execução será emitido o termo de 

recebimento definitivo. A cada acionamento de garantia de execução o prazo entre os 

recebimentos provisório e definitivo voltam a contar. 
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7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor. 

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.5. Será indicada retenção ou bloqueio de pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

7.5.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.5.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.5.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.5.2. O Fiscal de Contrato não efetuará o ateste da última medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

durante o processo de fiscalização. 

7.5.3. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao responsável para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo 

7.7.1. Será comunicado a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.7.2. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade e a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c)            o período respectivo de execução do contrato; 

d) valor a pagar e eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.  
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,15% (zero vírgula quinze pontos 

percentuais) por dia de atraso, a título de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a retenção de Imposto de Renda na Fonte de que 

trata a Instrução Normativa N° 1.234/2012 e N° 2.145/2023, bem como do Decreto 

Municipal N° 6.582/2023. A contratada deverá se atentar para o correto destaque das 

retenções de Imposto de Renda na nota fiscal, e a não observância do destaque da 

retenção não impede a Câmara de Arcos de realizar a retenção no momento do 

pagamento. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido em planilhas e 

demais documentos, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova da Regularidade com o Fundo Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Se tratando de empresas de pequeno porte EPP, de grande porte e demais: 

8.20.1. Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 

Exercício  e Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

8.20.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis, que deverão 

limitar-se ao último exercício elaborado, e  no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano, 

dos dados disponíveis. 

Qualificação Técnica 

8.21. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, se obrigada; 
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8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.22.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a documentação: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.23.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
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d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 214.288,19(duzentos quatorze 

mil, duzentos e oitenta e oito reais, e dezenove centavos), conforme custos unitários das 

Planilhas em Anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Arcos. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 001; 

II) Fonte de Recursos: 1500; 

III) Programa de Trabalho: 01.01.00 01.031 9004 2.002; 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

10.3. Este Termo de Referência contém: 

ANEXO I -  MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

ANEXO III – COMPOSIÇÃO BDI 

ANEXO IV – CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO 
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ANEXO V – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO VI – PR 01 PROJETO EXECUTIVO 

ANEXO VII – PR 02 PROJETO EXECUTIVO 

ANEXO VIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Arcos, ___ de __________ de 2025. 

_________________________________ 

JEAN MESQUITA DE LIMA 
AGENTE DE APOIO 


